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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de playgrounds para as unidades do Sesc em Minas. 

2. JUSTIFICATIVA  

Dentre as ações ofertadas pelo Sesc em Minas na Atividades de Recreação ao seu cliente 

preferencial e público geral, está o Sesc Mais Lazer e o Espaço de Lazer. Trata-se de ações que 

permitem às unidades operacionais desenvolverem atividades de lazer e recreação, de forma 

diferenciada. São ações com objetivo de ampliar as ofertas de lazer e recreação para o trabalhador 

do comércio de bens, serviços e turismos e seus dependentes, dentro das unidades do Sesc em 

Minas, e fora dos seus muros, através de ações itinerantes com Espaço de Lazer. A ampliação das 

intervenções está diretamente relacionada com o projeto e com a satisfação dos clientes do Sesc 

em Minas 

Para as ações da Educação, por intermédio da brincadeira, a criança tem a oportunidade de simular 

situações e conflitos da sua vida familiar e social, o que lhe permite a expressão das suas emoções. 

Os jogos, nos quais está implícito o perder e o ganhar, permitem que a criança possa começar a 

trabalhar a sua resistência à frustração. Aprender a lidar com esse sentimento é essencial para o 

seu equilíbrio emocional e para o desenvolvimento da personalidade. Os equipamentos 

relacionados nesse processo foram cuidadosamente selecionados pelos profissionais das unidades 

e profissionais técnicos da Gerência de Educação, com base nas necessidades metodológicas e 

pedagógicas das equipes da ponta, a fim de atendermos com diferencial e qualidade as ações do 

Sesc em Minas. 

Em relação à quantidade solicitada, considerou-se a quantidade de peças estimada por Unidade e 

por utilização em anos anteriores e as propostas de ampliação das ações para outras Unidades. 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS  

3.1. Os descritivos técnicos, especificações e quantitativos constam no Anexo II. 

3.2. Os equipamentos devem ser novos, de primeiro uso. 

3.3. Os equipamentos deverão ser colocados no local indicado pelo Sesc em Minas. 

3.4. A Contratada deverá entregar junto com os equipamentos os manuais de utilização e 

montagem. 
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4. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA  

4.1. Prazo de entrega: Deverá ocorrer em 30 dias corridos, contados da data de envio do Pedido 

de Compra. A Contratada deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail em até 2 (dois) 

dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital.  

4.2. Prazo de vigência do contrato: 12 meses, contados da assinatura. 

5. LOCAL(IS) DE ENTREGA 

5.1. Os itens deverão ser entregues de acordo o Anexo II nos locais abaixo: 

 

Item 01: 

Sesc Paracatu - Rua Euridamas Avelino Barros, 347, Lavrado - Paracatu/MG 

 

Item 02 e 03: 

Sesc Montes Claros - Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1124, Centro - Montes Claros/MG 

 

Item 04 e 05: 

Sesc Juiz de Fora - Av. Barão do Rio Branco, 3.090, Centro - Juiz de Fora/MG 

 

5.3. O fornecedor contratado deverá entregar os produtos embalados e transportados com a 

identificação do produto. 

5.8. O fornecedor deverá comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos/justificativa que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação.  

5.9. A justificativa deverá ser submetida a avaliação da contratante, caso não seja acatada, o 

contratado poderá sofrer as penalidades se não cumprir os prazos de entrega determinados neste 

Termo de Referência. 

5.10. A contratante recusará o material, com a indicação dos motivos, caso sua qualidade seja 

considerada inferior à solicitada de acordo com as especificações técnicas do Pedido de Compras 

e do presente Termo de Referência.  

5.11. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo 

Sesc em Minas Gerais. 
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5.12. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de 

prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

6.1. A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, no 

momento da entrega. 

6.2. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

6.3. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos 

entregues com as especificações constantes neste termo e na proposta, e sua consequente 

aceitação, ocorrerá em até   10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório. 

6.3.1. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada será 

acionada para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus 

do recolhimento e substituição é de responsabilidade da Contratada. 

6.3.2. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

7. PAGAMENTO 

7.1. Prazo de pagamento: 30 dias após o recebimento da nota fiscal. 

7.2. A nota fiscal somente será liquidada após a conferência e aceite. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

7.4. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos 

boletos ou outra forma de pagamento. 

7.5. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na Nota Fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da Contratada. 

7.6. A nota fiscal deverá ser emitida até o dia 20 do mês subsequente da prestação do serviço.  

7.7. Não serão aceitas notas fiscais emitidas após o dia 20 do mês subsequente da prestação de 

serviço. Caso não seja entregue até o dia 20, só poderá ser emitida após o dia 1º. 

7.8. O pagamento a fornecedores será realizado nos dias 05 e 25 de cada mês, conforme critérios 

indicados a seguir: 

As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente.   
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As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 20 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente;  

As Notas Fiscais emitidas entre os dias 01 e 05 do mês corrente, serão pagas no dia 25; 

 

8. REAJUSTES  

8.1. O contrato poderá ser reajustado conforme as regras previstas na minuta contratual pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 

9. GARANTIA 

9.1.  É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do 

objeto, tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

10. PENALIDADES 

10.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas no Edital, devendo garantir a 

possibilidade de multa moratória e compensatória, suspensão do direito de licitar. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1. Menor preço por lote1 

12. FISCALIZAÇÃO 

12.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de 

prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

 
1 Optou-se por reunir os itens em lotes e itens tendo em vista se tratar de produtos de mesma natureza, os quais 
guardam relação entre si, facilitando questões de manutenção e operação, não sendo viável a aquisição por meio 
de itens avulsos. Ademais, a reunião destes itens em lote proporcionará uma maior atratividade ao mercado, já 
que assim a quantidade de fornecimento será maior. 
Além disso, a gestão de um contrato único envolvendo estes itens, propiciará um ganho significativo para o Sesc 
em Minas, desonerando assim o trabalho das equipes, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos, 
gestão e controle, garantindo a economia de escala, celeridade processual e principalmente a escolha da 
proposta mais vantajosa. 
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12.2.  A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo 

Sesc em Minas Gerais. 

13. GESTOR DO CONTRATO 

13.1. Gerente de Lazer 
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ANEXO II – DESCRITIVOS TÉCNICOS E QUANTITATIVOS 

 

Item Descrição Especificações  Quant.  

1 Playground 01 

Playground composto por no mínimo: 
 
Descrição Mínima: 
-7 módulos com arcos e grades de segurança, conectados por túneis com e sem 
escotilha e ponte; 
-7 escorregadores com postes de sustentação (1 tubular, 2 com prancha 
ondulada, 1 em curva, 1 médio em forma de tobogã e 2 pequenos); 
-1 rampa para escalada em formato de montanha com apoio para os pés; 
-2 rapel em curva; 
-2 paredes de escalada interna; 
-1 escada dupla; 
-2 piscinas de bolinhas c/ 500 bolinhas cada (BOLINHAS INCLUSAS); 
-2 painéis interativos com jogos distintos 
-1 portinha de entrada para o módulo menor; 
-2 laterais com assento; 
-1 tela de proteção. 
 
Idade sugerida: 2 a 12 anos 
 
Produto fabricado pelo processo de rotomoldagem, matéria prima polietileno de 
primeira qualidade, atóxico e com aditivos antiestaticos, aditivos anti UV, 
projetado para áreas internas e externas, com alta resistência para crianças de 
vários pesos e tamanhos;  
 
Dimensões: 
-Comprimento entre 10 e 12 metros 
-Largura entre 7 e 9 metros 
-Altura entre 2,5 e 3,5 metros 
 
Marca / Modelo de Referência: Playground Totality Play - Mundo Azul 
 
Certificação de segurança: INMETRO 

 

1 
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2 Playground 02 

Playground composto por no mínimo: 
 
Descrição Mínima: 
-1 módulo sem piso central; 
-1 escorregador pequeno; 
-1 escada embutida na estrutura do módulo para acesso ao escorregador; 
-1 painel simulador com volante 
-Aberturas na parte inferior do brinquedo com área livre. 
 
Idade sugerida: 2 a 8 anos 
 
Produto fabricado pelo processo de rotomoldagem, matéria prima polietileno de 
primeira qualidade, atóxico e com aditivos antiestaticos, aditivos anti UV, 
projetado para áreas internas e externas, com alta resistência para crianças de 
vários pesos e tamanhos;  
 
Dimensões: 
-Comprimento entre 2 e 3 metros 
-Largura entre 1 e 2 metros 
-Altura entre 1 e 2 metros 
 
Marca / Modelo de Referência: Playground Little Mundi - Mundo Azul 
 
Certificação de segurança: INMETRO 

1 
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3 Playground 03 

Playground composto por no mínimo: 
 
Descrição Mínima: 
-1 Módulo em formato hexagonal;  
-Meia Plataforma;  
-Escalada de apoio e de acesso à meia plataforma;  
-Escorregador pequeno;  
-Portinha medieval  
-2 Paredes com parte superior em forma de castelo;  
-Tabelinha de basquete e aro;  
-1 Peça em forma de arco de proteção;  
-Aberturas inferiores em formato de semicírculo para passagem em todas as 
direções. 
 
 
Idade sugerida: 2 a 5 anos 
 
Produto fabricado pelo processo de rotomoldagem, matéria prima polietileno de 
primeira qualidade, atóxico e com aditivos antiestaticos, aditivos anti UV, 
projetado para áreas internas e externas, com alta resistência para crianças de 
vários pesos e tamanhos;  
 
Dimensões: 
-Comprimento entre 2 e 3 metros 
-Largura entre 1 e 2 metros 
-Altura entre 1 e 2 metros 
 
Marca / Modelo de Referência: Playground  Petit Play Standard com Escorregador 
- Mundo Azul 
 
Certificação de segurança: INMETRO 

1 
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4 Playground 04 

Playground composto por no mínimo: 
 
Descrição Mínima: 
-2 módulos sem piso central, conectados por um túnel; 
-2 escorregadores com escada de acesso; 
-2 painéis com jogo da velha ou jogo similar; 
-Laterais do brinquedo com grade de segurança; 
-Aberturas nas partes inferiores do brinquedo, com área livre. 
 
Idade sugerida: 3 a 6 anos 
 
Produto fabricado pelo processo de rotomoldagem, matéria prima polietileno de 
primeira qualidade, atóxico e com aditivos antiestaticos, aditivos anti UV, 
projetado para áreas internas e externas, com alta resistência para crianças de 
vários pesos e tamanhos;  
 
Dimensões: 
-Comprimento entre 4 e 5 metros 
-Largura entre 0,8 e 1,5 metros 
-Altura entre 1 e 2 metros 
 
Marca / Modelo de Referência: Playground Double Minore 
 
Certificação de segurança: INMETRO 

1 
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5 Playground 05 

Playground composto por no mínimo: 
 
Descrição Mínima: 
-2 módulos sem piso central, conectados por uma ponte com corremão 
-2 escorregadores com escada de acesso, os escorregadores devem ser distintos ( 
sugestão: 1 em onda e 1 em formato tobogã); 
-1 rampa curva para escalada 
-1 painel com jogo da velha ou jogo similar 
-Laterais do brinquedo com grade de proteção; 
-Aberturas nas partes inferiores do brinquedo, com área livre 
 
Idade sugerida: 4 a 7 anos 
 
Produto fabricado pelo processo de rotomoldagem, matéria prima polietileno de 
primeira qualidade, atóxico e com aditivos antiestaticos, aditivos anti UV, 
projetado para áreas internas e externas, com alta resistência para crianças de 
vários pesos e tamanhos;  
 
Dimensões: 
-Comprimento entre 4 e 5 metros 
-Largura entre 2 e 3 metros 
-Altura entre 1 e 2 metros 
 
Marca / Modelo de Referência: Playground Double Mix Pass 
 
Certificação de segurança: INMETRO 

1 

 


